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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

PROCESSO Nº 101/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90058/2025 

OBJETO: Registro de Preço para a aquisição de materiais hidráulicos a serem 
utilizados pela Fundação Hospital Santa Lydia, pelo período de 12 (doze) meses.  

 

EMPRESA: Distribuidora Plamax Eireli EPP| CNPJ: 07.918.483/0001-57  

Questionamento: “2.01. O fornecedor se obriga a entregar os materiais em até 07 (sete) 
dias úteis, objetos do presente certame, pelo período de 12 (doze) meses, mediante 
requisição formal da Fundação Hospital Santa Lydia” 

O prazo acima se mostra exíguo, não sendo devidamente considerado que somente para a 
aquisição junto ao fabricante/fornecedor do produto demora, no mínimo, 20 dias para 
receber o produto e para a logística necessária para o fornecimento ao órgão, leva-se, pelo 
menos, mais 10 dias, ou seja, o prazo médio considerável e utilizado em outros órgãos é 
de 30 dias. 

Diante do exposto solicitamos que se altere o prazo de entrega para no mínimo 30 (trinta) 
dias, com possibilidade de prorrogação desse prazo, caso a entrega não seja realizada 
dentro desse prazo por motivo alheio a contratada (casos fortuitos ou de força maior), ou 
alternativamente, que seja concedido prorrogação de prazo para o fornecedor, por 
ocasião no atraso de entrega ocasionado por fator externo à Empresa 
Contratada/Detentora.” 

Resposta: Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado, cumpre destacar que o 
prazo de 07 (sete) dias úteis para entrega dos itens licitados foi definido em estrita 
observância às necessidades operacionais da Fundação, sendo este padrão usualmente 
praticado em processos licitatórios conduzidos por esta instituição. 

Ressalta-se que a manutenção do referido prazo é essencial para garantir a regularidade 
do abastecimento, a continuidade dos serviços e a adequada execução contratual, não se 
justificando qualquer alteração que venha a comprometer a dinâmica estabelecida e 
consolidada pela Fundação. 

Portanto, fica mantido o prazo estabelecido no edital, permanecendo inalteradas as 
condições já publicadas. 


